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Exmo. Conselheiro Relator, 

 

 

1.  Introdução 

Retornam a esta Secretaria de Controle Externo Obras e Serviços de 

Engenharia os autos da Representação de Natureza Interna - Processo 21748-

4/2014 - aberta em face à inexecução satisfatória do Centro Comercial Popular de 

Cuiabá, então objeto do Contrato nº 3054/2012 - Pregão Presencial n° 025/2012, 

firmado entre a Empresa Rovigo Sistema Construtivos Ltda. e a Prefeitura Municipal de 

Cuiabá, no valor pactuado de R$ 2.878.038,94. 

No dia 13.07.2015, a SECEX-OBRAS emitiu Relatório Técnico de Defesa 

Preliminar (Doc. 124848/2015) onde se sugeriu ao Exmo. Conselheiro Relator a 

inclusão da empresa Rovigo Sistema Construtivos Ltda. no polo passivo da presente 

Representação Interna, conforme solicitação do Senhor do Sr. Gilsimar Jeferson de 

Almeida, então Diretor de Construção Civil da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

sob o argumento trazido aos autos de que uma eventual confirmação da irregularidade 

apontada no Relatório Inicial (superfaturamento) atingiria o patrimônio da empresa o 

que a tornaria parte diretamente interessada na lide, figurando-se, portanto como 

litisconsórcio passivo necessário nesta RNI - litisconsórcio unitário. 

 Em 14.07.2015, atendendo a solicitação da Secex de Obras e Serviços de 

Engenharia, foi emitido o Ofício n° 1448/2015/GAJ, onde o Conselheiro Relator citou a 

empresa Rovigo Sistema Construtivos Ltda. para apresentar alegações de defesa em 

face às irregularidades constatadas no Relatório Técnico elaborado pela Equipe de Au-
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ditoria da Secex de Obras e Serviços de Engenharia (Doc. Digital 1448/2015), no prazo 

de 15 (quinze) dias.  

 Nestes termos, em 10.08.2015, a empresa Rovigo Sistema Construtivos 

Ltda., através do seu representante legal, Sr. Alfeu Pinto da Silva, protocolou no 

TCE/MT a sua defesa (Doc. Digital 146036) referente às irregularidades, a qual foi de-

vidamente analisada pela Equipe Técnica desta Secex. 

 Assim, após a apresentação da defesa da empresa Rovigo Sistema Cons-

trutivos Ltda., a Equipe de Auditoria da Secex de Obras e Serviços de Engenharia pas-

sou, então, a analisar as defesas apresentadas pelos demais citados na inicial, respec-

tivamente os Srs: Lécio Victor Monteiro Silva Costa, Ex-Gestor da Prefeitura Municipal 

de Cuiabá à época – Ofício 41/2015/GAB/AJ -, Sr. Valdir Pereira Silva, Ex-Pregoeiro 

Oficial da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças – Ofício n. 

42/2015/GAB/AJ -, Sr. Rubens Mauro Ribeiro Leite Jr, Ex-Diretor de Compras e Licita-

ções da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças - Ofício n. 43/2015/GAB/AJ - 

, Sra. Juliana Martins Rocha, Ex-Secretária Municipal de Planejamento e Finanças – 

Ofício n. 44/2015/GAB/AJ -, Sr. Bruno Costa Rampini, Ex-Procurador de Contratos e 

Patrimônio da Procuradoria Geral do Município – Ofício n.45/2015/GAB/AJ -, Sr. Gilmar 

Jeferson de Almeida, Ex-Diretor de Construção Civil da Secretaria Municipal de Infraes-

trutura – Ofício 46/2015/GAB/AJ -, Sr. Inaldo Xavier Jr, Ex-Fiscal da Obra do Centro 

Comercial Popular – Ofício n. 47/2015/GAB/AJ -, Sr. Domingos Sávio, Secretário Muni-

cipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico – Ofício n. 78/2015/GAB/AJ – e Sr. 

Marcelo de Oliveira, Secretário Municipal de Obras Públicas – Ofício n. 

80/2015/GAB/AJ -, todos devidamente citados nos autos. Ao Sr. Domingos Sávio 

não foram imputadas responsabilidades, mas tão somente algumas determinações le-

gais. 

 Contudo, em análise preliminar das defesas, em especial, na contestação 

do Sr. Gilsimar Jeferson Ferreira, foi argumentado que os R$ 74.251,25 apurados como 

superfaturados em estrutura metálica e os R$ 4.121,32, apurados como superfaturados 

em instalações elétricas, levantados no primeiro Relatório Técnico da Secex de Obras -

Doc. Control-P n. 214262/2014 -, não determinavam a origem dos valores apurados 

pela Equipe da Secex de Obras, ou seja, não discriminava o memorial de cálculo que 
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individualizassem e descrevessem as origens do suposto superfaturamento, fato que 

tornava impossível o exercício do contraditório pelos requeridos. 

 Nestes termos, foi elaborado novo cálculo do superfaturamento (por-

menorizado em memorial de cálculo), tomando por base os valores apresentados 

como executados pela empresa construtora, Rovigo Sistemas Construtivos Ltda. e pelo 

Controle Interno da Prefeitura de Cuiabá, onde se apurou que: 

 

1. O superfaturamento referente às instalações elétricas não se consumou, resultado em um saldo 
à empresa Rovigo Sistemas Construtivos Ltda., por parte da Prefeitura Municipal de Cuiabá, de 
R$ 1.423,25; 
 

2. Que o superfaturamento constatado na parte estrutural foi  de R$ 124.401,91, considerando a 
execução de todos os itens metálicos: perfis principais metálicos, perfis secundários metálicos e 
a meso-estrutura do arco art-noveaux, além da substituição dos 8 (oito) pilares metálicos pelos 
pilares de concreto armado; 
 

3. Feitas as compensações dos itens anteriores, o superfaturamento total resultou em R$ 
122.978,66; e 
 

4. Que a responsabilização do orçamentista, Sr. Gilsimar Almeida, Ex-Diretor de Construção Civil 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e orçamentista da planilha da administração, deveria 
ser afastada no que tange a imputação de débito de superfaturamento, uma vez que tal conduta 
seria adstrita à empresa contrata – Rovigo Sistemas Construtivos Ltda. – e ao Fiscal da Obra, Sr. 
Inaldo Xavier de Siqueira Santos Júnior, os quais foram, novamente, citados a apresentar defe-
sas (contestações) face dos valores apurados de superfaturamentos na monta de R$ 
122.978,66. 

 

 

2. Histórico 

 

 No Relatório inicial, a Equipe da Secex de Obras e Serviços de Engenha-

ria apontou diversas irregularidades na execução da obra: Construção do Centro Co-

mercial Popular de Cuiabá, quais sejam: 

 

 Ausência de Recolhimento de ART´s de Elaboração dos Projetos Estrutural e de Estrutura Metáli-
ca e instalações elétricas (item 1.1.1.1 do Relatório Técnico Preliminar), de responsabilidades 
dos Srs. Valdir Pereira Silva, Pregoeiro Oficial e do Sr. Rubens M. R. Leite Jr., Ex-diretor de 
Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças – SMPF; 

 
 Incompatibilidade da modalidade licitatória com o objeto pactuado, de responsabilidade do Sr. 

Rubens M. R. Leite Jr., Ex-Diretor de Compras e Licitações da SMPF e da Sra. Juliana Martins 
Rocha, Ex-Secretária Municipal de Planejamento e Finanças; 
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 Elaboração de parecer não conclusivo sobre a lisura do certame na modalidade de Pregão, de 
Responsabilidade do Sr. Bruno Costa Rampini, Ex-Procurador de Contratos e Patrimônio; 
 

 Ausência de Apresentação de ART do Projeto de Prevenção e Combate a incêndio de responsa-
bilidade do Sr. Lécio V. M Silva Costa, Ex- Secretário Municipal de Infraestrutura; e. 

 
 

 Pagamento de despesas referentes a bens e serviços superiores ao praticado no mercado e/ou 
superiores ao contratado – superfaturamento -, de responsabilidade do Sr. Inaldo Xavier Jr, fiscal 
da Obra e do Sr. Gilsimar J. Almeida, Ex- Diretor de Construção Civil, este último teve sua res-
ponsabilidade afastada, no Relatório Técnico anterior, como já relatado.  

 

 Todos os citados apresentaram defesa quanto à imputação das irregulari-

dades. 

  Já a nova defesa do Sr. Inaldo Xavier da Siqueira Santos Júnior – Fiscal 

da Obra – foi juntada aos autos no Doc. Control-P n. 57477/2016, referente ao valor de 

superfaturamento calculado.  

 No entanto, a empresa Rovigo Sistemas Construtivos manteve-se inerte 

frente ao débito apurado, no que resultou em sua citação editalícia – Edital n. 

170/WJT/2016 - e subsequente decretação de revelia - Julgamento Singular de 14 de 

abril de 2016 -. 

 Nestes termos, com todas as defesas juntadas aos autos, com a empresa 

vencedora citada e com o superfaturamento calculado e discriminado no Relatório Téc-

nico anterior, passa-se, então, a suas respectivas análises, para fins de pronunciamen-

to conclusivo sob a lide. 

 

3. Defesas Apresentadas 

 

3.1) Defesa do Sr. Lécio Victor M. Silva Costa 

Cargo: Ex-Secretário Municipal de Infraestrutura de Cuiabá  

 

Irregularidade apontada:  

 HB 06 Contrato Grave 06: Ocorrência de irregularidades na execução dos con-

tratos. Item 2.2.1.1 do Relatório preliminar. 
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 Descrição da irregularidade: Ausência da ART de Execução do Projeto de 

Prevenção e Combate a Incêndio. 

Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

Culposa. Executar a obra sem que hou-
vesse a ART que formaliza o compromis-
so e a responsabilidade do profissional 
com a qualidade e a veracidade dos 
serviços prestados. 

O ato de executar a obra do Centro 
Comercial do Porto sem que hou-
vesse a ART, descumpre a alínea. 
“a” do Art. 70 da Lei nº. 5.194/66. 

É razoável afirmar que o Ex-
Secretário Municipal de Infraes-
trutura tinha consciência da 
ilicitude do ato, visto que a ART 
é um documento essencial que 
define, para efeitos legais, o 
responsável técnico pelo serviço 
realizado. 

 

Defesa 

 

 No dia 27.02.2015, o Sr. Lécio Victor M. Silva Costa, Ex-Secretário Muni-

cipal de Infraestrutura de Cuiabá protocolou no TCE/MT a sua defesa anexando esta 

(Doc. n° 22052/2015) nos autos referente à irregularidade apontada na execução do 

contrato n° 3054/201. 

 Na sua defesa o Ex-Secretário de Infraestrutura fez os seguintes esclare-

cimentos:  

“1. Do Pedido e do Direito 
 
A auditoria realizada pela Secretaria de Controle Externo de Obras 
e Serviços de engenharia deste Tribunal de Contas entendeu que 
o Representado Lécio Silva Costa incorreu na seguinte irregulari-
dade (...). 
 
Pois bem. Primeiramente, o ora peticionante requer a juntada da 
Inclusão da Anotação da Responsabilidade Técnica – ART – de 
Execução do Projeto de Prevenção e Combate ao Incêndio, objeti-
vando comprovar que não houve a ausência da referida ART, pelo 
contrário, ela existe, tendo sido emitida em 25/04/2012, conso-
ante se observa do documento que segue (doc. 01). 

 
2. Do Pedido 

 
Diante de todo o exposto, requer que a presente Representação 
Interna seja julgada IMPROCEDENTE em relação ao ora Peticio-
nante, haja vista a existência e recolhimento da Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica - ART – com a indicação do responsável 
técnico pela obra, bem como [pelo fato de] 

1
a responsabilidade pe-

lo recolhimento da ART ser do profissional ou empresa responsá-

                                                 
1
 Trechos em colchetes adicionados para aumentar a coerência e rescisão contratual. 
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vel pela execução da obra, com consequente arquivamento dos 
autos (...)”. 
 

 Para fundamentar seu pedido junta aos autos os seguintes documentos: 
 

       Figura 001: Art recolhida 
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Figura 002: Art recolhida 

 
 
“Extrai-se da citada ART que a responsável técnica, a Engenheira 
Civil Julia Sinara Dresch (...) [comprova] a Execução da instala-
ção de Combate e prevenção de incêndio, incluindo central de 
alarme, detector de fumaça, iluminação de emergência, sinali-
zação de emergência. 
 
Desse modo, resta patente a não figuração da irregularidade 
HB-06 (item 2.2.1.1) imputada ao ora Peticionante, já que a 
ART foi emitida e recolhida, inclusive de Execução do Projeto de 
Prevenção e Combate ao Incêndio, devendo, por conseguinte, se 
o feito extinto (...)”. 
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Análise da Defesa 

 

Após a análise da defesa feita pelo Sr. Lécio Victor M. Silva Costa, Ex-

Secretário Municipal de Infraestrutura de Cuiabá, fica evidente a juntada aos autos da 

ART pendente, no que resulta na excludente de culpabilidade, ainda que supervenien-

te, acatando-se, por consequência, a justificativa apresentada e subtraindo-se a irre-

gularidade classificada como HB-06, imputada ao Ex-secretário.  

  

3.2) Defesa do Sr. Valdir Pereira Silva 

Cargo: Ex-Pregoeiro Oficial da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças   

 

Irregularidade apontada:  

 

 GB 13: Licitação Grave 13. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos li-
citatórios (Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; legislação especifica do ente). 

 

 Descrição da Irregularidade: Ausência das ARTs dos Projetos: Estrutural de 
Estrutura Metálica e das Instalações Elétricas - Baixa Tensão -. 
 

Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

Culposa. Realizar processo licitatório 
sem que houvesse as ART's de Elabora-
ção de Projetos. 

O ato de realizar o processo 
licitatório sem que houvesse as 
ART's, descumpre a alínea “a” 
do Art. 70 da Lei nº. 5.194/66. 

É razoável afirmar que na 
pessoa de responsável pela 
fiscalização dos lances, o 
Pregoeiro, antes de abrir o 
Pregão, verificasse se os 
projetos estavam devida-
mente discriminados nos 
autos, com as responsabili-
zações devidamente indivi-
dualizadas, o que se dá por 
meio das ARTs. 

 

Defesa 

 

Em 20.03.2015, o Sr. Valdir Pereira Silva – Ex-Pregoeiro da Secretaria 

Municipal de Planejamento e Finanças - protocolou no TCE/MT a sua defesa anexando 
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o documento (Doc. n° 37216/2015) nos autos referente à irregularidade apontada no 

Pregão Presencial 25/2012, classificada como Licitação Grave – GB-13. 

Em a sua defesa o Ex-Pregoeiro fez os seguintes esclarecimentos: 

   

1) “Informo que o Pregão 025/2012 foi realizado de acordo com 
as seguintes legislações: Lei 10520/2002, Lei Complementar 
123/2006, Decreto Municipal 5011/2011, Decreto Municipal 
192/2009 e a Lei 8.666/1993: 
 

2) A CF/88 determina que a administração pública obedeça aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência. Exige ainda a necessidade de observância 
desses princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e 
alienações sejam contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os con-
correntes. 
 

3) Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação 
da Administração ao edital que regulamenta o processo licita-
tório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para o inte-
resse público, extraída do princípio do procedimento formal, 
que determina à Administração que observe as regras por ela 
própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licita-
ção. 
 

4) O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a 
Administração e o licitante a observarem as regras e as condi-
ções previamente estabelecidas no edital.      

 
5) Feitos esses esclarecimentos o Ex-Pregoeiro, Sr. Valdir Perei-

ra Silva, informa que recebeu o processo de acordo com o 
Termo de Referência emitido pela Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, assinado pelo Secretário Lécio Victor M. Silva 
Costa e pelo Coordenador Administrador Financeiro, Sr. Joci-
mar Araújo Martins, e com o devido Parecer Jurídico emitido e 
assinado pelo Procurador de Contrato e Patrimônio, Bruno 
Costa Rampini, [que] deu prosseguimento ao mesmo cum-
prindo fielmente as regras Editalícias nele constante. 

 
6) Por último Senhor Relator, solicito que a justificativa apresen-

tada seja aceita em sua totalidade, tendo em vista que não 
haver nenhuma irregularidade feita pelo Pregoeiro”. 
 

 

Análise da Defesa 

 

 Em que pese o Pregoeiro receber o Termo de Referência assinado, isso 

não lhe retira a obrigatoriedade de conferir a fidedignidade do certame, fato que 

se consubstancia, em essência, na conferência, por parte do Sr. Valdir Pereira Silva, 
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das devidas responsabilizações dos agentes públicos pelos atos pretéritos à abertura 

do Pregão e, em especial, a obrigatoriedade da conferência da discriminação das res-

ponsabilidades pelos projetos básicos que deram origem ao Pregão. 

 Esta responsabilização pelos projetos se consuma com a juntada aos au-

tos das respectivas ART’s, cuja observância é inerente ao cargo de pregoeiro, não se 

extrapolando tal exigência o que se demandaria de uma pessoa mediana. 

 O que se cobra, aqui, é a devida conferência pelo Pregoeiro das ART’s de 

projeto antes de se dar início aos lances, para que ele pudesse ter certeza de que os 

valores orçados pela administração estavam embasados, ao menos, em projetos bási-

cos minimamente detalhados e, assim, concluísse que os lances estariam abaixo de 

um valor, em tese, minimamente fidedigno, evitando-se, por consequência, ulteriores 

superfaturamentos. 

 Nestes termos o Sr. Valdir Pereira Silva não apresentou argumentos sufi-

cientes capazes de excluir-lhe a responsabilidade. 

 Refutam-se, assim, os argumentos trazidos aos autos, mantendo-se, 

pois, a irregularidade GB-13 inicialmente imputada. 

 

3.3) Defesa do Sr. Rubens Mauro R. Leite Jr. 

Cargo: Ex-Diretor de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Finanças 

Irregularidade apontada: 

 GB 13: Licitação Grave 13. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos li-
citatórios (Lei8. 666/1993; Lei 10.520/2002; legislação especifica do ente). 

 Descrição da Irregularidade: Ausência das ART’s dos Projetos: Estrutural de 
Estrutura Metálica e das Instalações Elétricas – Baixa Tensão. 
 

Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

Culposa. Realizar processo licitatório 
sem que houvesse as ART's de ela-
boração de Projetos. 

O ato de realizar o processo 
licitatório sem que houvesse as 
ART's, descumpre a alínea “a” 
do Art. 70 da Lei nº. 5.194/66. 

É razoável afirmar que o 
Presidente da CPL tinha 
consciência da ilicitude do 
ato, visto que a ART é um 
documento essencial que 
define, para efeitos legais, o 
responsável técnico pelo 
serviço realizado. 
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Defesa 

 

Em 23.02.2015, o Sr. Rubens Mauro Ribeiro Leite Junior – Ex-Diretor de 

Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças protocolou 

no TCE/MT a sua defesa anexando o documento (Doc. n° 161161/2015) nos autos re-

ferente à irregularidade apontada no Pregão Presencial 25/2012, classificada como 

Licitação Grave – GB-13. 

Em sua defesa o Sr. Rubens Mauro Ribeiro Leite Junior alega que: 

“a Ausência de ART foi erro formal que não macula o processo li-

citatórios sendo que a confecção e elaboração do projeto assim 
como todos os documentos técnicos eram de responsabilidade da 
Secretaria requisitante, [e] não [se] trouxe qualquer prejuízo tendo 
em vista que equipe de engenheiros da Secretaria de Obras ates-
tou os serviços como de boa qualidade”. 
 

 

Análise da Defesa 

 

Após a análise da defesa feita pelo Sr. Rubens Mauro Ribeiro Leite Junior 

não se constata possibilidade de excludente de ilicitude, em vista de que não se 

trata de erro meramente formal como afirma o Diretor de Compras e Licitações da 

SMPF, mas sim, de uma exigência legal (Art 1° e art. 2° da Lei n° 6.496/1977).  

Nestes termos, o Sr. Rubens Mauro Ribeiro Leite Junior tinha o dever de 

exigir a apresentação das Anotações de Responsabilidades Técnicas (ART's) referen-

tes às elaborações dos projetos: Estrutural de Estrutura Metálica e das Instalações Elé-

tricas, conforme Súmula N° 260 do TCU, in verbis: 

 

     Súmula 260 – TCU 

 
“É dever do Gestor exigir apresentação de Anotação de Respon-
sabilidade Técnica - ART - referente a projeto, execução, supervi-
são e fiscalização de obras e serviços de engenharia, com indica-
ção do responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base, 
especificações técnicas, composições de custos unitários, crono-
grama físico-financeiro e outras peças técnicas”. 
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Diante do exposto, em face à flagrante discrepância da conduta à norma, 

mantém-se a irregularidade classificada GB-13, apontada no item 1.1.1.1 do Relató-

rio preliminar. 

 Ainda, no que tange ao Sr. Rubens M. R. Leite Jr, lhe foi imputada a se-

guinte irregularidade: 

 

Irregularidade apontada: 

 GB 13: Licitação Grave 13: Ocorrência de irregularidades nos procedimentos 

licitatórios (Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; legislação especifica do ente). 

 

 Descrição da Irregularidade: Modalidade de licitação incompatível com o obje-
to a ser licitado (Item 1.1.1.4) 
 
 

Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

Culposa. Autorizar a abertura de 
procedimento licitatório, cuja modali-
dade não poderia ser realizada atra-
vés de pregão presencial. 

O Ex-Diretor de Compras e 
Licitações da SMPF ao deter-
minar o processo licitatório 
através da modalidade pregão, 
contrariou a Lei nº 10.520/2002, 
pois é necessário que o objeto 
seja caracterizado como serviço 
comum para que possa ser 
licitado por pregão, caso que 
não se enquadra para a cons-
trução de obra. 

No ato da demanda e da 
autorização do processo 
licitatório do Pregão nº 
025/2013, era razoável ao 
Ex-Diretor de compras e 
Licitações da SMPF saber 
que a construção não se 
tratava de serviços comuns e 
que, portanto, é incompatível 
a modalidade de licitação 
pregão presencial, com o 
objeto licitado. 

 

Defesa 

 

Em dia 23.02.2015, o Sr. Rubens Mauro Ribeiro Leite Junior – Ex-Diretor 

de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças protoco-

lou no TCE/MT a sua defesa anexando os documentos nos autos referente à irregulari-

dade apontada no Pregão Presencial 25/2012, classificada como Licitação Grave – GB-

13. 

Em sua defesa o Sr. Rubens Mauro R. Leite Junior apresentou o seguinte 

argumento: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S5C1Y.
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“Com entendimento recente à época em que existiam obras que 
mesmo com valores consideráveis, sendo serviços comuns de en-
genharia [então] 

2
 podiam sim ser licitados na Modalidade Pregão, 

tendo em vista que a obra realizada não possuía nenhuma carac-
terística especial. Após reuniões com técnicos da Secretaria Muni-
cipal de Obras que elaboraram o Projeto foi considerado serviço 
comum de engenharia [o que] corrobora com a alegação da secre-
taria (...). 
 
Todos os pontos levantados no Relatório Técnico são de natureza 
formal e (...) não trouxeram nenhum, prejuízo à administração e 
que a época não era intenção ocasionar nenhum transtorno a Ad-
ministração Pública”. 

 

Análise da Defesa 

 

Após a análise da defesa apresentada pelo Sr. Rubens Mauro Ribeiro Lei-

te Junior não se acata a justificativa apresentada, tendo em vista que o mesmo não 

anexou nos autos nenhum documento comprobatório demonstrando que a construção 

da obra do Centro Comercial Popular de Cuiabá pudesse ser considerada como servi-

ço comum de engenharia. 

Na verdade, o que se admite é a elaboração de Pregão para obras rotinei-

ras, padronizáveis e feitas em “linhas de montagem” ou de baixa complexidade que 

não exigissem maiores detalhamentos. Fora estas especificações, afasta-se quaisquer 

hipóteses de se aplicar a modalidade Pregão para obras e serviços de engenharia.  

É o que se extrai do seguinte julgado: 

 “Carece de amparo legal a utilização da modalidade licitatória 
denominada Pregão ou a utilização de sistema de registro de pre-
ços objetivando a contratação de empresas para execução de 
obras e serviços não comuns” Acórdão n. 296/2007-2ª Câmara 
TCU”. 

 

 Quanto à característica comum que autoriza a utilização da modalidade 

Pregão, esclarece o Professor Cláudio Sarian Autorian, fl. 185 em seu livro Obras Pú-

blicas: licitação, contratação, fiscalização e utilização, 4ª Ed.: 

“serviço comum ainda é uma expressão relativamente aberta, bas-
tando que o serviço de engenharia, para nela se enquadrar, tenha 
padrões de desempenho e qualidade que possam objetiva-
mente definidos no edital por meio de especificações usuais 
de mercado”. 

                                                 
2
 Trechos em colchetes adicionados para aumentar a coesão textual 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S5C1Y.
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 Fica claro que a demanda de projetos elétricos, de instalações de água 

fria, de fundações e, principalmente, os projetos de estruturas metálicas em arco art. 

noveaux  não podem ser facilmente orçados no mercado, tanto que demandaram proje-

tos básicos devidamente detalhados, abstendo-se, de se incidir este objeto na exce-

ção que possibilitaria a utilização de Pregão para Serviços de Engenharia.  

 Enfim, não se trata de um serviço de engenharia comum apto a ser licita-

do por Pregão, mas, efetivamente de uma obra complexa. 

Diante do exposto mantém-se a irregularidade classificada GB-13, 

apontada no item 1.1.1.4 do Relatório preliminar. 

 

 

3.4) Defesa da Sra. Juliana Martins Rocha 

Cargo: Ex-Secretária Municipal de Planejamento e Finanças (SMPF) 

 

Irregularidade apontada:  

 GB 13: Licitação Grave 13. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos li-
citatórios (Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; legislação especifica do ente). 

 

 Descrição da Irregularidade: Modalidade de licitação incompatível com o obje-

to a ser licitado 

Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

Culposa. Autorizar a abertura de 
procedimento licitatório, cuja modali-
dade não poderia ser realizada atra-
vés de pregão presencial. 

A Ex-secretária Municipal de 
Planejamento e Finanças ao 
determinar o processo licitatório 
através da modalidade pregão 
contrariou a Lei nº 10.520/2002, 
pois é necessário que o objeto 
seja caracterizado como serviço 
comum para que possa ser 
licitado por pregão, caso que 
não se enquadra para a cons-
trução de obra.  

No ato da demanda e da 
autorização do processo 
licitatório do Pregão nº 
025/2013, era razoável a 
Secretária Municipal de Pla-
nejamento e Finanças saber 
que construção não se trata 
de serviços comuns e que, 
portanto, é incompatível a 
modalidade de licitação pre-
gão presencial com o objeto 
licitado. 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S5C1Y.
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Defesa 

 

Em 10.04.2015, a Sra. Juliana Martins Rocha - Ex-Secretária Municipal de 

Planejamento e Finanças - protocolou no TCE/MT a sua defesa anexando o documento 

(Doc. n° 52685/2015) nos autos referente à irregularidade apontada no Pregão Presen-

cial 25/2012, classificada como Licitação Grave – GB-13. 

 Em sua defesa a Sra. Juliana Martins Rocha apresentou os seguintes ar-

gumentos: 

a) “Quero esclarecer que as suas decisões durante a sua gestão 
na SMPF, não causaram qualquer dano ao erário e nem tam-
pouco foram no intuito de ferir os princípios que regem a ad-
ministração pública; 
 

b) Considerando o ocorrido à época dos fatos em que existiam 
obras que mesmo com valores consideráveis foram admitidas 
como serviços comuns de engenharia, podendo ser licitadas 
na Modalidade Pregão e que a obra realizada não possuía 
nenhuma característica especial; 

 
c) Considerando que foram realizadas reuniões com os técnicos 

da Secretaria Municipal de Infraestrutura que elaboraram Pro-
jeto e este foi julgado como serviços comum de engenharia o 
que corrobora com a alegação do fato de a Secretaria ter soli-
citado somente o encaminhamento do Projeto Básico de acor-
do com o disposto no Decreto 5.126 de 06 de janeiro de 2012 
(anexo), dando prosseguimento ao certame sendo dado tam-
bém publicidade a todas as fases até o procedimento final de 
homologação e adjudicação da empresa que se sagrou ven-
cedora do certame; 

 
d) Considerando o parecer jurídico favorável (anexo) da Procura-

doria Geral do Município datada de 27/02/2012, o qual permi-
tiu o prosseguimento normal do processo licitatório, sendo 
constituída Comissão de Licitação, publicação em Edital do 
Pregão 25/2012, credenciando a Abertura e habilitação da 
empresa vencedora do certame, e, por fim, considerando a 
homologação e adjudicação do processo licitatório assinado 
por mim enquanto Secretária Municipal de Planejamento e Fi-
nanças ocorreu somente após todas as etapas regulares do 
procedimento e ainda, considerando, principalmente, que os 
pontos levantados no Relatório Técnico foram de natureza 
formal e não trouxeram prejuízos à Administração Pública. 

 
e) Senhor Conselheiro Relator, diante de todo exposto, venho re-

quere que sejam julgados procedentes meus esclarecimentos 
e justificativas e sejam sanados todos os quesitos apontados 
pela equipe técnica e deixo claro que sempre estive empe-
nhada em bem gerenciar os Recursos Públicos da Prefeitura 
Municipal de Cuiabá sob minha responsabilidade”. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S5C1Y.
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Diante de todo o exposto, Ex-Secretária Municipal de Planejamento e Fi-

nanças requer que sejam julgados procedentes seus esclarecimentos e justificativas e 

sejam sanados todos os quesitos apontados pela equipe técnica e deixa claro que 

sempre esteve empenhada em bem gerenciar os Recursos Públicos da Prefeitura Mu-

nicipal de Cuiabá sob sua responsabilidade.              

 

Analise da Defesa 

 

Após a análise da defesa feita pela Sra. Juliana Martins Rocha não se 

acata a justificativa apresentada, tendo em vista que a mesma não anexou nos autos 

nenhum documento comprobatório demonstrando que a construção da obra do Centro 

Comercial Popular de Cuiabá pudesse ser considerada como serviço comum de enge-

nharia.   

De acordo com as especificações supracitadas nas planilhas 

orçamentárias, resta caracterizado que não se trata de serviços comuns, pois a 

construção do Centro Comercial Popular de Cuiabá têm particularidades e demandas 

que exigem todos os requisitos previstos na Lei nº. 8.666/93 para a contratação, como 

apresentação dos projetos básicos e participação de diversos profissionais habilitados, 

em verdade se enquadrando no conceito de obra pública, conforme preceitua a 

Orientação Técnica IBR 002/2009 do IBRAOP. 

Enfim, as especificidades do objeto, em especial a necessidade de 

construção de um arco metálico estilo art. Noveaux imputa em afastar quaisquer 

possibilidades de se incluir a presente obra do Centro Comunitário Popular na exceção 

à necessidade de licitação na modalidade Concorrência Pública. Não se trata assim de 

serviços corriqueiros de manutenção, mas sim, de um projeto que demandou soluções 

singulares, tratando-se, em verdade, de uma obra singular e não meramente comum. 

Já quanto a excludente de ilicitude, levantada nos autos, de que a Ex-

secretária se eximiria da responsabilidade em vista ao Parecer Jurídico favorável a se 

licitar o objeto na modalidade de pregão e as reuniões da requerida com as unidades 

técnicas que consumaram o entendimento de se tratar de bens e serviços comuns, tais 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S5C1Y.
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alegações só vem a confirmar que referida Secretária tinha conhecimento do teor das 

normas jurídicas enfrentadas. 

 A única exceção se refere às atribuições que extrapolem o que se 

demandariam de um homem mediano. Verificar se uma obra de engenharia com 

projetos básicos de fundações, instalação elétrica, e, principalmente, estrutura metálica 

em arco art. Noveaux se enquadraria na exceção capaz de permitir licitação na 

modalidade Pregão – o que não é o caso – não são atribuições que excederiam às 

mínimas exigências requeridas de um homem mediano, razão pela qual, não cabe 

quaisquer excludentes de ilicitude da ora requerente. Nestes termos indeferem-se as 

alegações trazidas aos autos pela Ex-Secretária. 

Diante do exposto mantém-se a irregularidade classificada GB-13, 

apontada no item 1.1.1.4 do Relatório preliminar. 

 

3.5) Defesa do Sr. Bruno Costa Rampini 

 

Cargo: Ex-Procurador de Contratos e Patrimônio 

 

Irregularidade apontada:  

 

 GB 13: Licitação Grave 13. Ocorrência de irregularidades nos procedimentos li-
citatórios (Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; legislação especifica do ente). 

 

 Descrição da Irregularidade: Modalidade de licitação incompatível com o obje-

to a ser licitado 

Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

Culposa. Elaborar parecer não con-

clusivo, limitando-se a citar parte do 

exposto no termo de referência, tre-

chos da Lei nº. 8.666/93 e da CF/88. 

O parecer não conclusivo resul-

tou na modalidade licitatória 

equivocada. 

A Administração, embasada 

no parecer emitido pela Pro-

curadoria do Município, deu 

continuidade ao procedimen-

to licitatório cuja modalidade 

da licitação não era compatí-

vel com o objeto a ser licita-

do. Era de se esperar que a 

Assessoria jurídica tivesse 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S5C1Y.
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posicionamento firme sobre 

a possibilidade ou não de se 

licitar por Pregão, eivando-

me de posicionamentos va-

gos e imprecisos. 

 

Defesa 

 

 Em 04.03.2015, o Sr. Bruno Costa Rampini – Ex-Procurador de Contra-

to/Patrimônio da Prefeitura Municipal de Cuiabá - protocolou no TCE/MT a sua defesa - 

Doc. Control-P n. 25411/2015 - anexando o documento nos autos referente à irregulari-

dade apontada no Pregão Presencial 25/2012, classificada como Licitação Grave – GB-

13. (Parecer Jurídico Não Conclusivo). 

Em sua defesa o Sr. Bruno Costa Rampini apresentou as seguintes justifi-

cativas: 

“1.1.1.7) Parecer Jurídico não Conclusivo 
 

No referido parecer, a Procuradoria limitou-se a citar parte do ex-
posto no Termo de Referência sobre os dados da contratação, tre-
chos da Lei n. 8.666/93 e da Constituição Federal de 88, emitindo 
dessa forma, um parecer não conclusivo. 
 
Resposta: Não posso concordar com a argumentação constante 
no Relatório Técnico visto que o parecer emitido é sim conclusivo! 
O TCU e as demais cortes de contas passaram a aceitar, confor-
me o tempo, diversos serviços de engenharia como sendo co-
muns, sendo que, dentre estes, a própria pavimentação asfáltica e 
obras de drenagens. 
 
Ora, o parecerista recebe apenas peças técnicas de engenharia 
para análise do procedimento licitatório não podendo ser exigido 
dele, como profissional do direito, saber [se tratar de] serviço 
comuns ou não.  
 
No caso em tela pode se observar que a obra possui armação me-
tálica com cobertura e boxes para comercialização de produtos o 
que, em nosso entendimento poderia facilmente, ser considerado 
como serviço comum de engenharia. A consulta a profissional de 
engenharia deveria, inclusive, ser determinação legal para a pro-
teção dos Gestores, visto que não possuem conhecimentos técni-
cos suficientes para tais análises. 
 
Além de toda a explanação retro, devo mencionar que já é pacifi-
cado no âmbito da justiça que o parecer emitido não é vinculante, 
possuindo caráter apenas opinativo, não cabendo, portanto, res-
ponsabilização do parecerista no caso em tela. 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S5C1Y.
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Nestes termos, esperando ter elucidado as questões referentes à 
irregularidade apontada e aguardando a descaracterização no 
momento do Julgamento Singular com exclusão de responsabili-
zação do manifestante, me coloco a disposição para quaisquer ou-
tros pontos a serem explicados a esta (...) Corte de Contas.  

 

 

Análise da Defesa 

 

  1º) Quanto à consequência da tese de impossibilidade de responsabilizar 

advogados públicos – preliminar de mérito -: 

   

  No que tange a impossibilidade de se responsabilizar advogados públicos  

Procuradores - alegado na defesa, a jurisprudência tem refutado esta tese sob o argu-

mento de que tal implicaria na inevitável inimputabilidade de todo e qualquer agente 

público, in verbis: 

 

Acórdão n. 190/2011 – TCU – P 

“O entendimento de que os Procuradores jurídicos da administra-
ção não poderiam ser responsabilizados pelos seus pareceres le-
varia, no limite, à esdrúxula situação em que, fosse qual fosse 
a irregularidade praticada, ninguém poderia ser responsabili-
zado, desde que houvesse parecer do órgão jurídico com respaldo 
a justificar a decisão; (...) Assim, o dirigente alegaria que agiu com 
base em parecer do órgão jurídico e a Procuradora esquivar-se-
ia da responsabilidade, porque, por petição de princípio, go-
zaria de plena liberdade para opinar da forma que quisesse, 
por mais antijurídica que fosse, situação que daria margem a 
todo tipo de ilícito, por parte dos Gestores menos ciosos da 
gestão dos recursos públicos e poderia levar a um caso generali-
zado”. 

 

  Ou seja, do julgado acima fica claro que considerar a Procuradoria inim-

putável resultaria em uma situação em que não se responsabilizariam quaisquer Gesto-

res, pois estes estariam acobertados pelo parecer emitido e a Procuradoria, por sua 

vez, poderia opinar da forma que quisesse o que levaria a inimputabilidade de todos os 

agentes públicos que contribuíram para o dano, tese esta que, evidentemente, não po-

de prosperar. 

 

2º) Quanto ao argumento de que o parecer seria opinativo: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S5C1Y.
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  Esta tese levantada nos autos também não é acatada pela melhor juris-

prudência, conforme se observa abaixo: 

 

Acórdão 147/2006 TCU- P 
 

“O parecer jurídico emitido por consultoria ou assessoria ju-
rídica de órgão ou entidade, via de regra, acatado pelo or-
denador de despesas, CONSTITUI  FUNDAMENTAÇÃO 
JURÍDICA E INTEGRA A MOTIVAÇÃO DA DECISÃO 
ADOTADA” 
 
Da leitura do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/19393 
(examinar e aprovar), combinada com a do art. 11 da Lei 
Complementar 73/1993 depreende-se que para prática dos 
atos nele especificados, o Gestor depende de pronuncia-
mento favorável da consultoria jurídica, revelindo-se a 
aprovação verdadeiro ato administrativo, sem ela, o ato ao 
qual adere é imperfeito, (Hely Lopes Meirelles, Direito Ad-
ministrativo brasileiro, 24ª ed. São Paulo, Malheiros, 1999, p. 
172). 
 
Dessa forma, ao examinar a aprovar (art. 38 § único da Lei 
8.666/93) ou, de outra forma, ao examinar prévia e conclusi-
vamente (art. 11 da LC 73/93) os atos de licitação, a asses-
soria jurídica assume responsabilidade pessoal e soli-
dária pelo que foi praticado, NÃO PODENDO SE FALAR 
EM PARECE APENAS OPINATIVO. 
 

 
  3º) Já quanto ao mérito da questão: efetiva responsabilização do parece-

rista no caso de licitação por pregão, o que subverte a literalidade da lei 8.666/93, tra-

zemos a tona o entendimento do próprio STF: 

 

“Aduzo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Mandando de 

Segurança n. 24.073-DF decidiu que o advogado somente será ci-
vilmente responsável pelos danos causados que decorrerem (...) 
de ato ou omissão praticado em culpa em sentido largo (lato 

senso). 
 
  Enfim, ao emitir parecer não conclusivo sobre a possibilidade de se licitar 

o objeto na modalidade Pregão, tacitamente a assessoria jurídica permitiu ao Gestor 

dar prosseguimento a um certame singular numa modalidade incompatível com a es-

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código S5C1Y.
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pecificidade do objeto contratado que, quer seja pelo vulto orçamentário envolvido, R$ 

2.878.038,94, quer seja pela existência de uma estrutura metálica singular – arco art. 

Noveaux-, não caberia outra modalidade senão concorrência pública.  

Não se trata, aqui, em verdade, de uma mera manutenção ou reforma apta 

a se enquadrar na exceção licitatória já citada, mas de uma verdadeira obra complexa. 

Omitindo-se, o Procurador concorreu, ainda que indiretamente, para a irre-

gularidade da modalidade licitatória pactuada. 

Mantém-se, pois, a irregularidade GB 13: Licitação Grave 13 do Relatório 

Técnico Preliminar. 

 

4. Defesas referentes ao Superfaturamento 

 

Irregularidade apontada:  
 

 JB-02 (Itens 2.2.2.1.1 e 2.2.2.1.4 do Relatório preliminar) Pagamento de 
despesas referente a bens e serviços em valores superiores ao praticado no 
mercado e/ou superiores ao contratado – superfaturamento - (art. 37, caput da 
CF; art. 66 da Lei 8.666/1993).  
 

 Descrição da irregularidade: Superfaturamento Final calculado de R$ 

122.978,66. 

 

 4.1) Defesa da Empresa Rovigo Sistemas Construtivos Ltda. 

 

Conforme já se evidenciou, a empresa Rovigo Sistemas Construtivos 

Ltda. foi considerada revel no processo após citação para que apresentasse defesa 

frente aos valores calculados de superfaturamento, tendo se omitido em fazê-lo. 

  Contudo, na sua defesa pretérita – Doc. Control-P n.146036/2015 - a em-

presa argumenta: 

 

Defesa 

 

“Ao denunciado foi atribuída a prática da conduta delituosa por su-
postas irregularidades contidas na contratação e execução do con-
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trato 3054/2012, relativo à construção do Centro Comercial Popu-
lar de Cuiabá. 
 
Frise-se que tal ato de eventual irregularidade de superfaturamen-
to foi apontada pelo Sr. Gilsimar Jeferson de Almeida, Ex-Diretor 
de Construção Civil da Secretaria Municipal de Infraestrutura, as-
sim, visando o exercício do contraditório e ampla defesa, compete-
nos manifestar sobre os pontos levantados. 
 

(...) Do mérito 
 
Todas as vistorias de execução ocorreram concomitantes entre as 
partes e entes. 
 
Não é lógica a afirmação de que restou comprovado o superfatu-
ramento na planilha da empresa Rovigo Sistemas Construtivos 
Ltda. – Me, no tocante a Curva ABC, item 4.0 (tabela 4.1). 
 
(...) Senhor Relator, o projeto básico, o Termo de Referência assim 
como a proposta apresentada pela empresa refletem os valores 
preconizados na Tabela Sinapi de 2012 e durante o decurso do 
tempo para o processo de execução ocorreram majoração dos va-
lores praticados e a legislação vigente em nosso país é muito clara 
quando prevê que não haverá enriquecimento sem justa causa. 
 
(...) Ademais, é muito estranho que os técnicos que apenas anali-
saram um obra queiram fazer descaracterizar a palavra de quem 
contratou e quem executou, bom como, quem fiscalizou a obra in-
tegralmente.  
 
Como os Auditores podem concluir dos que 63.960 kg contratados 
e medidos foram executados apenas 60.297,00? 
 
(...) Devemos enfim, esclarecer que pela Tabela do Projeto Básico, 
previa-se a utilização de Pilar Metálico, porém, diante de uma rea-
lidade no local, o mesmo foi substituído por Pilares de Concre-
to, para garantir maior segurança, em virtude de toda esqua-
dria metálica e telhas termo acústica. Assim, diante de sum Re-
latório Técnico houve a alteração dos Pilares, face à carga a ser 
suportada. 
 
(...) No tocante ao item 2.2.2.1.4) item 8.0 – Instalações Elétricas 
Externas (...) 
 
As obras passaram por várias alterações em seu projeto original, 
visando atender de forma mais satisfatória a todas as partes, des-
ta forma, devemos esclarecer que ocorreram utilizações de mate-
riais em determinados itens e com isso [formam] transferidos para 
outros, sem deixar de atender a todas as especificações técnicas. 

 
Inexistência de dolo 

 
Para o apenamento, é indispensável a ocorrência de do dolo. (...) 
Conforme se pode observar na totalidade dos fatos descritos na 
defesa, bem como, no Relatório, além de estar ausente o tipo – 
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omissão - adotou-se as medidas administrativas necessárias ao 
caso. 
 
Todos os pagamentos, quando efetuados, consideravam as anota-
ções de cumprimento contratual, metragens, pesagens, execução 
efetiva dos serviços, diante de medições dos serviços conforme 
execução para então ser verificado e aprovado pelo Ministério Pú-
blico e Ambulares e posterior quitação das parcelas executadas. 
 
Desta feita, está afastada a hipótese de lesão ao erário público, 
pressuposto necessário à configuração de qualquer delito de so-
bre preço. 
 
Face ao exposto, diante dos fundamentos de fato e direito, requer 
o acusado que seja rejeitado o Relatório quanto À acusação de 
falta grave por superfaturamento. 
 
 

Análise da Defesa 

 

  Em atendimento a solicitação do Sr. Gilsimar J.  Almeida – Ex-Diretor de 

Construção Civil/ SEMINFE3 -, a empresa contratada foi inclusa no polo passivo da lide 

em virtude de que uma eventual condenação atingiria o patrimônio desta, tornando-a 

litisconsórcio passivo unitário no processo. 

 Pois bem, com o argumento da ausência de discriminação dos valores 

superfaturados, a Equipe Técnica da Secex de Obras, tomando por base a) as notas 

fiscais apresentadas pela empresa na compra dos aços para estrutura metálica, b) os 

valores unitários contidos na planilha orçamentária da própria empresa vencedora e c) 

o memorial de cálculo elaborado “in loco” referente às instalações elétricas, além dos 

valores dos 8 (oito) pilares de concreto, orçados à data-base de março de 2012 – data 

da ata de abertura das propostas,  recalculou-se e pormenorizou-se o superfatura-

mento, efetivo, na obra, na quantia final de R$ 122.978,66, já se descontando o subfa-

turamento efetivo de R$ 1.423,25 das instalações elétricas, constatadas in loco (Ver. 

Relatório Técnico Preliminar – Doc. Cotrol-P n.27405/2016 -, item fls. 13 a 20 e fl. 27. 

 Os valores foram orçados com base nas quantidades apresentadas – em 

notas fiscais – pela própria empresa -, e os valores dos pilares de concreto foram cal-

culados considerando o pé-direito da obra, as dimensões de projeto e o consumo de 

                                                 
3
 SEMINFE: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
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aço pormenorizado em: CARDOSO/Roberto Sales, Orçamento de Obras em Foco: um 

novo olhar sobre a engenharia de custos, 2. Ed., São Paulo/Pini, 2011, p. 214.   

 Contudo, a empresa não contra-argumenta os valores orçados, no que 

resultou, após sua citação editalícia, em subsequente revelia. 

 Como a empresa não apresentou argumentos capazes de afastar a iregu-

lariade e sendo ela a efetiva recebedora dos quantitativos a maior, resta configu-

rada: 

 Responsabilidade solidária da empresa Rovigo Sistemas Construtivos 

Ltda. no superfaturamento apurado no valor de R$ 122.978,66, à data-base de 

04/04/2013, data do último pagamento (OB n. 03132/2012), além de multa proporcional 

ao dano causado à municipalidade de Cuiabá. 

 

 Passa-se então a análise da defesa do Sr. Inaldo Xavier Jr., então fiscal da obra 

e pessoa responsável pelas 12 medições liquidadas e pagas. 

 

4.2) Defesa do Sr. Inaldo Xavier S. Santos Jr.    

     Cargo: Fiscal de Obras da Secretaria Municipal de Obras Públicas de Cuiabá   

 
 
Irregularidade apontada:  
 

 JB-02 (Itens 2.2.2.1.1 e 2.2.2.1.4 do Relatório preliminar): Pagamento de 
despesas referente a bens e serviços em valores superiores ao praticado no 
mercado e/ou superiores ao contratado – superfaturamento - (art. 37, caput da 
CF; art. 66 da Lei 8.666/1993).  
 

 Descrição da irregularidade: Superfaturamento Final calculado de R$ 

122.978,66. 

 

 

Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

Culposa. Assinar as planilhas de medi-
ções, com quantidade de serviços supe-
riores em desconformidade com os ser-
viços executados. 

Ao assinar as planilhas orçamentá-
rias com as quantidades de servi-
ços superiores em desconformida-
de com os serviços executados 
concorreu para que houvesse su-

É possível afirmar que o fiscal 
da obra tinha conhecimento que 
as quantidades estabelecidas 
nas planilhas orçamentárias 
eram superiores aquelas neces-
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perfaturamento, gerando assim 
prejuízo ao erário. 

sárias para a execução dos 
serviços. 

 
 

Defesa 
 

 A primeira defesa do Sr. Inaldo Xavier Santos Jr. foi juntada aos autos no 

(Doc. Control-P n° 22158/2015), contudo em face da pormenorização dos cálculos do 

superfaturamento, na monta de R$ 122.978,66, foi lhe concedida nova oportunidade de 

defesa, a qual foi juntada aos autos no (Doc. Control-P n. 47477/2016), onde o fiscal 

pondera: 

Preliminarmente 

 
Dos valores apresentados no item 3.1 e Tabelas 003, 004 e 005 
deste Relatório. 
 
Primeiramente, é oportuno informar que os cálculos estruturais, 
quantitativos e orçamentos, os quais se referem o item 3.1 e 
tabelas 003, 004 e 005 do Relatório Técnico não são de autoria 
do Contestante, que sequer possui capacidade técnica para o ato, 
eis que é arquiteto de formação. 
 
Ora, todos os questionamentos com relação a cálculos estruturais, 
quantitativos e orçamentos deverão ser dirigidos aos engenheiros 
responsáveis, bem como a empresa executante, cujas 
responsabilidades técnicas estão comprovadas por meio das ARTs 
inclusas no processo licitatório. 
 
Logo, por qualquer ângulo que se analise as solicitações de 
esclarecimentos realizados pelos auditores, constata-se de forma 
evidente que o contestante não é parte legítima para figurar no 
polo passivo da presente representação. 
 
Flagrante, portanto, a ilegitimidade passiva do Contestante, Eis 
que não teve qualquer participação na elaboração dos aludidos 
cálculos e orçamentos. 
 
O Contestante é funcionário público aposentado e Arquiteto de 
formação, gozando de elevado prestígio no meio em que milita, 
em virtude de toda sua vida não ter praticado qualquer ato que 
desabonasse a sua conduta ética e moral. 
 
A fiscalização acompanhou apenas a execução e montagem da 
estrutura, procurando sempre observar se a mesma seguia 
fielmente o projeto contratado em suas dimensões e formas 
arquitetônicas, que foram projetadas pela arquitetas Isabella H.G 
Monteiro Neto e Patrícia M. Monte Fusco. 
 
Ademais, a planilhas orçamentárias, composições de custo e etc., 
foram elaboradas e encaminhadas para licitação, através da 
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Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura, as quais o 
Contestante não teve qualquer participação. 
 
Portanto, qualquer questionamento com relação a quantitativos e 
preços, deverão ser dirigidos a quem os elaborou, da mesma 
forma com referência aos cálculos de estrutura metálica, cujas 
responsabilidades técnicas estão comprovadas no processo, 
através das ART´s dos respectivos profissionais. 
 
Resta claramente demonstrado que o Contestante jamais praticou 
qualquer ato que pudesse ensejar danos ao erário público ou 
quaisquer outros alegados na presente Representação Interna. 
 
Assim, tem-se evidente que não há qualquer ilícito cometido por 
parte do Contestante, pois o Contestante exerceu corretamente a 
sua função referente ao acompanhamento da execução da obra, 
seguindo fielmente o projeto contratado, em suas dimensões e 
formas arquitetônicas. 
 
Diante do exposto, estando evidenciada a ilegitimidade passiva do 
Contestante, pois não foi responsável pelos cálculos estruturais, 
quantitativos e orçamentos, desta feita, não podendo sofrer 
qualquer imputação concernente à suposta irregularidade nos 
referidos cálculos, motivo que deverá o Contestante ser 
imediatamente excluído da presente Representação Interna. 
 

2. Do Mérito 
 

a) Da impugnação dos cálculos do suposto superfaturamento 
acostados na presente Representação Interna. 
 
Os cálculos que se encontram expressos nas Tabelas 003, 004 e 
005 e 3.1 do Relatório Técnico elaborado pelos auditores foram 
expressamente impugnados, visto que não demonstram com 
clareza como se chegou à conclusão lógica da existência da 
suposta irregularidade da obra. 
 
Os cálculos apresentados pelos auditores não contém os 
requisitos mínimos necessários para a sua validação, pois se 
tratam de cálculos elaborados de forma interpretativa, sem 
qualquer embasamento técnico capaz de comprovar a 
existência de irregularidade ou, até mesmo, o suposto 
superfaturamento. 
 
Ora, quais foram os critérios utilizados? Qual foi o embasamento 
técnico para lançar os números constantes nos cálculos? 
 
Tem-se que as tabelas apresentadas pelos Auditores, a menos 
informaram como chegaram à conclusão de que determinado item 
não foi executado na quantidade prevista no contrato? 
 
Portanto, flagrante a ausência de parâmetros lógicos na 
elaboração dos referidos cálculos, não podendo [ser] provado para 
aos fins a que se propõe. 
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Conclui-se, assim, que caberiam aos Auditores da Secex de obras 
e Serviços de Engenharia provar à existência de irregularidade e o 
suposto superfaturamento de materiais ou serviços, o que não 
ocorreu no presente caso, através da apresentação de um novo 
cálculo da estrutura metálica, acompanhado das Memórias de 
Cálculo. 
 
Não existe prova de que o Contestante tenha cometido qualquer 
irregularidade no exercício de sua função. Pode-se dizer que as 
alegações contidas na Representação Interna estão totalmente 
infundadas, pois os auditores não juntaram qualquer prova 
convincente capaz de demonstrar a suposta irregularidade e 
superfaturamentos apontados, já que os ônus da prova lhe 
incumbiam. 
 
 

b) Da Estrutura Metálica 
 

Cumpre esclarecer que o Contestante em nada se relaciona com 
os fatos narrados pelos Auditores, eis que os Projetos Executivos 
apresentados, bem como sua execução e montagem foram 
elaborados e executados por profissionais especializados em 
Estrutura Metálica, conforme está evidenciado no processo 
encaminhado à Secretaria de Obras, para, tão somente, 
acompanhamento de sua execução. 
 
O Projeto da Estrutura Metálica foi elaborado pelos Engenheiros 
civis: Thiago Ferreira Albrecht e Comini Viana Tuler, sendo sua 
confecção e montagem realizada pela empresa Rovigo, 
especializada em Estrutura Metálica, tendo como responsável 
técnica e engenheira de nome Júlia. 
 
(...) A Secretaria de Obra teve como missão específica a 
fiscalização do objeto contratado, mediante planilha anexa ao 
contrato n. 3054/2012, Pregão Presencial n. 022/2012 e Processo 
Administrativo n. PG 782053-0/2012, realizado pela Secretaria de 
Planejamento e Finanças de Cuiabá/MT, mesmo porque a 
Secretaria de Obras não possui em seu Quadro Técnico 
especialista em Cálculo Estrutural e muito menos em Estruturas 
Metálicas. 
 
Na qualidade de fiscal designado, não compete ao Contestante 
(Arquiteto de formação) questionar os cálculos em estruturas 
Metálicos elaborados por profissionais em empresa especializada, 
tendo responsável técnico devidamente qualificado. 
 
A Fiscalização acompanhou a execução e montagem da estrutura, 
procurando sempre observar se a mesma seguia fielmente o 
projeto contratado, em suas dimensões e formas Arquitetônicas, 
projetadas pelo Arquiteto Deodato G. Monteiro Neto, Confea: 
1202088490, com coautoria das Arquitetas: Isabella H. Costa 
Oliveira e Patrícia M. Fusco, não cabendo ao fiscal Contestante, 
qualquer responsabilidade com referência aos projetos, 
quantificação e orçamento de Estrutura Metálica. 
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Ressalta-se que todos os questionamentos com relação a 
quantitativos e preços deverão ser dirigidos a quem elaborou, 
de igual forma os cálculos das estruturas metálicas, cujas 
responsabilidades técnicas estão comprovadas nos autos por 
meio das ART’s  dos profissionais respectivos. 
 
Assim sendo, tem-se evidente que não há que se falar em 
qualquer ilicitude por parte do Contestante, referente ao 
acompanhamento, pois fez tudo que lhe competia fazer referente 
ao acompanhamento da execução da obra, seguindo fielmente o 
projeto contrato, em suas dimensões Arquitetônicas. 
 

 
c)  Da Alegada Substituição dos pilares de aço por 

pilares de concreto armado 
 
Insta esclarecer que, quanto aos pilares, à única especificação 
existente era a contida nos projetos arquitetônicos, sem qualquer 
detalhamento executivo, ou seja, as seções estavam indefinidas, 
inclusive conflitantes com as dimensões contidas no projeto base 
de fundação, bem como no projeto estrutural os pilares não 
existiam, apenas, e tão somente, uma citação no item 4.4 da 
planilha, sem qualquer especificação de quantidade de ferro ou 
custo unitário. 
 
Contudo, a empresa Rovigo, diante da ausência de detalhamento 
dos pilares, encaminhou para a Secretaria de Obras a preposição 
de engenheiro calculista, Sr. Tiago Ferreira Albracht, para que se 
fizessem pilares de concreto armado, visando a Segurança e 
estabilidade das 64 (sessenta e quatro) toneladas de ferro, aos 
quais os 8 (oito) pilares seriam submetidos evitando, assim, toda e 
qualquer possibilidade de risco de desabamento e não 
comprometendo a segurança dos frequentadores daquele espaço. 
 
Vale lembrar e insistir que nos projetos constava a citação de que 
os pilares metálicos, revestidos com placas cimentícias, sem 
nenhum detalhamento, tanto arquitetônico como estrutural, sendo 
temerário executar pilares para suportar tanto peso, sem qualquer 
detalhamento e especificação técnica. 
 
(...) Dessa forma, a empresa Rovigo apresentou o projeto 
detalhado dos blocos de fundação, com dimensões bem 
superiores aos dos blocos previstos para os sugeridos de ferro e 
ferragens reforçadas, bem como o volume de concreto superior ao 
previsto, sem nenhum acréscimo aa valor da obra, ou seja, ou 
seja, foi realizada uma melhoria na execução da obra sem ônus 
para o erário público. 
 
Não há que se classificar como serviços pagos e não executados, 
mesmo porque a ferragens hipoteticamente quantificada pelos 
auditores, para a execução dos pilares metálicos também se 
compõe de concreto, tendo que se levar em consideração que 
tanto os blocos de coroamento das estacas, quanto os blocos de 
sustentação dos pilares foram concretados com dimensões bem 
maiores do que as projetadas para as bases dos pilares de ferro, 
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conforme se impede das fotos em anexo  que demonstram que as 
ferragens utilizadas para os blocos de base dos pilares foram bem 
dimensionadas. 
 
Imperioso aqui ressaltar que todos os benefícios e melhorias em 
prol da sustentabilidade e segurança da obra e que foram 
aplicados não tiveram qualquer ônus ou impacto financeiro ao 
contrato. 
 
A verdade é uma só, o Contestante não praticou nenhum ato ilícito 
ensejador da pleiteada reparação, além da inexistência de prova 
das alegações lançadas na exordial que pudessem justificar o 
pleito de restituição. 
 
Conclui-se, portanto, que jamais houve superfaturamento ou 
qualquer dano ou prejuízo ou qualquer espécie em decorrência da 
situação narrada nos autos, não tendo o Contestante praticado 
qualquer ato que possa ser considerado ofensivo ao erário 
público, tanto que ABSOLUTAMENTE NADA FICOU PROVADO. 

 
d) A alegada duplicidade de pagamentos 

 
 
Quanto à alegada duplicidade de pagamento dos itens 4.3 e 4.5 
da planilha orçamentária, percebe-se claramente a interpretação 
equivocada por parte dos auditores. Senão vejamos: 
 
Com uma simples leitura da planilha orçamentária, percebe-se que 
o item 4.3 se refere ao fornecimento das diversas ferragens de 
aplicação “Fornecimento diversas ferragens para Aplicação, do 
estilo art-novaxu, nas vigas e arcos da estrutura metálica”. 
 
Por outro lado, no item 4.5 da aludida planilha, percebe-se de 
forma cristalina, que se trata de fabricação e instalação dos 
materiais fornecidos no item 4.3, ou seja, 3.882,00Kg de 
ferragens, pois, evidentemente, a fabricação e instalação das art-
novaux não poderiam ter o mesmo preço do fornecimento do 
material, que para este item foi orçado em R$ 10,10/Kg. 
 
Francamente, os esclarecimentos solicitados a respeito desses 
itens deveriam ser feitos a comissão de licitação, responsável pela 
análise da planilha orçamentária e das composições de custos, 
além do fiscal do contrato, eis que, repita-se, o processo foi 
encaminhado à Secretaria de obras para, tão somente, 
acompanhamento de sua execução. 
 
Diante disso, não há responsabilidade do Contestante a ser 
apurada. Não há fundamento jurídico que ampare o pleito dos 
auditores, eis que ausente de qualquer vício de consentimento ou 
de forma. 
 

e) Da perfuração de Estacas Strauss moldadas in loco 
 
Com referência ao item 3.1: “Perfuração estacas Strauss moldada 
in loco” com o quantitativo de 224,0 m (...)  se faz esclarecer que, 
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de acordo com o projeto estrutural elaborado pelo engenheiro civil, 
Roberto Jocelino Bastos, CREA 54.440/D-RN, cada base dos 
pilares teriam 02 (duas) estacas profundas,  (...) contudo, pela 
sondagem executada no terreno por meio a empresa 
CETERGEO- Geografia de Engenharia, em seu laudo (doc. em 
anexo), apresentou que  a profundidade atingida até ser atingida 
até encontrar o terreno. 

 
 
f)  Outros aspectos relevantes 
 
Tem-se evidente que não há que se falar em qualquer ilicitude por 
parte do Contestante, pois fez tudo que lhe competia referente ao 
acompanhamento da execução da obra, seguindo fielmente o 
projeto contratado em suas dimensões Arquitetônicas, não 
comportado qualquer discussão. 
 
Por outro lado, os Auditores deveriam reporta-se a empresa 
contratada para elaboração do projeto, execução e montagem das 
estruturas metálicas, eis que, repita-se, o processo foi 
encaminhado à Secretaria de Obras para, tão somente, 
acompanhamento e de sua execução (...) além de que o 
Contestante não possui qualificação técnica para questionar os 
cálculos em estruturas metálicas. 
 
Flagrante é a ilegitimidade de parte do Contestante para figurar no 
polo passivo (...). 
 

 
 

III Do requerimento 
 
Em razão do exposto, REQUER o Contestante que seja acolhida 
a preliminar arguida em defesa indireta, ou, caso não assim 
entenda V. Excelência (...) a Representação de Natureza Inter 
seja julgada improcedente. 

 

 Além dessa defesa, em 23/05/2016 o Sr. Inaldo Xavier Siqueira junta mais uma 

defesa – doc. Control-P n. 92947 onde argumenta: 

 

O Representado, nesta oportunidade, requer a juntada da inclusa 
manifestação encaminhada ao Diretor de Obras e Construções da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas na data de 23/05/2013, 
reiterando o pleito constante na peça contestatória quanto à 
juntada de novos documentos para comprovar a verdade dos 
fatos. 
 
Tal documento corrobora “in totum” a tese de defesa, no sentido 
de que, no presente caso, não ocorreu desídia ou falta de cautela 
do Representado quanto às providências necessárias para levar 
ao conhecimento e aprovação do Diretor de Obras e Construções 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas Eng. Gilsimar Jeferson 
de Almeida no que tange a execução dos pilares de concreto e 
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suas respectivas justificativas, respeitando, assim, os princípios 
legais, éticos, profissionais e hierárquicos. 
 
A empresa Rovigo encaminhou para a Secretaria de Obras a 
proposição de melhoria na execução da obra sem ônus ao erário 
público, visando à segurança e estabilidade da mesma e dos 
frequentadores daquele espaço. 
 
Tem-se evidente que a opção sugerida pela empresa Rovigo de se 
construir pilares de concreto, devidamente calculados e 
dimensionados para suportar o peso da estrutura metálica de 
cobertura era de total conhecimento dos seus superiores (...) 
 
Ademais, na referida manifestação que ora junta aos autos, 
claramente consta a justificativa técnica apresentada pela 
empresa Rovigo, alertando, inclusive, quanto aos procedimentos 
necessários para oficialização de eventual alteração sendo 
referendada pelo Diretor de Obras nas medições subsequentes. 
 
Assim sendo, resta claramente demonstrado a inexistência de 
qualquer ilicitude por parte do Representado (...) não praticando 
qualquer ato sem autorização de seu superior. 

 

 Ou seja, nesta segunda defesa, o Sr. Inaldo justifica sua atitude de medir os 

pilares metálicos ao invés do concreto armado executados, argumentando estar 

arrimado pela autorização de seu superior e pela opção da própria empresa vencedora 

em assim proceder.   

 
 

Análise da Defesa 
 
  

a) Análise quanto a preliminar de mérito – ilegitimidade passiva: 
 

Quanto à ilegitimidade passiva arguida pelo requerido, é importante frisar 

que como autoridade responsável pelas 12 medições do contrato, foi o Fiscal da Obra 

o responsável pela liquidação das despesas no que resultou no superfaturamento após 

o pagamento das quantias por ele liquidadas. 

Nestes termos não deveria ter o Gestor medido itens não constantes na 

planilha orçamentária, tais como pilares metálicos que foram substituídos por pilares de 

concretos, artifício este que a doutrina costuma denominar de “química nas medições”, 

cuja definição não é outra senão medir um item inexistente para compensar outro. 
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Ademais, o Regimento Interno do TCE-MT, que tão somente reproduz a 

Redação do Código Civil, não deixa margens a dúvidas, qual seja: 

 

Art. 194: As contas serão julgadas irregulares quando comprovadas quaisquer 
das seguintes ocorrências: 
 
II. dano ao erário, mesmo que culposo, decorrente de ato de gestão ilegal ou 
ilegítimo; 
 
III. desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos. 

 
Art. 195. Nas hipóteses dos incisos II, III e IV do artigo anterior, a 
responsabilidade será pessoal, podendo, para fins de ressarcimento de 
valores ser declarara responsabilidade solidária do terceiro que, como 
contratante ou parte interessa na prática do mesmo ato, DE QUALQUER 
MODO HAJA CONCORRIDO PARA O COMETIMENTO DO DANO 
APURADO. 

 

 Enfim, improcedentes as preliminares de mérito arguidas. 

 

b) Análise quanto ao mérito: 

 

Na questão propriamente dita à responsabilização do Fiscal, este apoia sua 

defesa em alguns pilares: b.1) 1º de que a responsabilidade pelos itens deveria ser 

imputada a comissão de licitação ou no máximo a empresa que executou a obra, b.2) 

2º de que a mudança nos pilares metálicos não trouxe prejuízos a administração 

devido a maior robustez estrutural, b.3) 3º de que foram elaborados itens como 

fundações em 16 ou 17 metros sem ônus para a Prefeitura que não foram 

considerados pela Equipe de Auditoria  e por fim b.4) que não haveria duplicidade nos 

itens 4.3 e 4.5 da planilha orçamentária. 

Quanto à responsabilidade exclusiva da comissão de licitação pela má 

elaboração da planilha orçamentária, o fato é que o fiscal jamais poderia ter medido 

itens inexistentes no orçamento ou em quantidades superiores às executadas. 

 É ele a pessoa quem atesta o que foi executado in loco e confere com o que foi 

efetivamente empregado na obra, não podendo assim se escusar de sua 

responsabilidade no caso de atestar itens que não foram executados. 
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 Se o item existe no orçamento, mas não foi empregado na obra, não deveria tê-

lo medido ou, no mínimo, glosado tais itens em medições subsequentes, alternativas 

estas não adotadas pelo Fiscal. Improcedentes os argumentos. 

Quando se mede pilares de concreto ao invés de aço, sem aditivo, procede-se, 

em verdade, ao que os autores chamam de “química na planilha”, incompatível com 

obras públicas. 

Quanto à suposta falta de clareza nos cálculos apresentados pelo memorial de 

cálculo dos auditores, tal argumento não procede, uma vez que todos os cálculos foram 

pormenorizadamente demonstrados no Relatório Técnico Anterior. 

 O representado não indica qual ponto poderia leva-lo à duvida, informa apenas 

que  “os cálculos estruturais, quantitativos e orçamentos, os quais se referem o item 3.1 

e tabelas 003, 004 e 005 do Relatório Técnico não são de autoria do Contestante, que 

sequer possui capacidade técnica para o ato, eis que é arquiteto de formação.”. Alegar 

ausência de capacidade técnica não é motivo para se afastar a irregularidade 

cometida, eis que o arquiteto poderia buscar apoio de terceiros para auxiliá-lo em sua 

defesa. 

Já quanto à duplicidade no item 4.3 e 4.5, as Figuras 004 e 005 evidenciam as 

descrições dos itens na planilha orçamentária da empresa vencedora. 
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Figura 003: Duplicidade na planilha orçamentária 
 

 

Figura 004: Duplicidade na planilha orçamentária 

 

 

Fica evidente que o item 4.3 se refere a “Fornecimento de diversas 

ferragens para aplicação do estilo art-noveaux nas vigas e arcos da estrutura metálica” 

e o item 4.5 trata do: “Fornecimento e instalação de ferragens art-noveaux nas vigas 
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e arcos da estrutura metálica”.  Veja-se que além do local de aplicação ser o mesmo: 

nas vigas estruturais, o item 4.5 já engloba o item 4.3, pois o fornecimento e instalação 

de itens metálicos já envolve a próprio fornecimento do material descrito no item 4.3. 

Portanto, insubsistentes os argumentos. 

Por fim quanto aos itens descritos como executados a maior nas 

fundações: 16 a 17 m de estaca Strauss, os argumentos são inconsistentes com o 

Relatório de fundação apresentado pelo próprio defendente, vez que após 14,86m, o 

solo é impenetrável à percussão, conforme fica evidente nas figuras 006 e 007 a 

seguir: 

Figura 005: Rocha impenetrável 
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Figura 006: Profundidade do impenetrável 

 
 
 

Assim, considerando a quantidade medida de estaca Strauss temos: 224 m de 

estaca÷8pilares=28m 

Considerando 2 estacas por pilar, teremos:28÷2=14m, que é a cota compatível 

com os relatórios de sondagem e medições.  

Ou seja, totalmente descabido quaisquer dos argumentos trazidos aos autos de 

16 m de estaca, o que resultaria numa cota em rocha insuscetível de sondagem, no 

que resulta na imputação da responsabilidade solidária com a empresa vencedora pelo 

superfaturamento de R$ 122.978,66, já considerados os valores subfaturados de 

instalações elétricas. 
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5. Conclusão 

 

De todo o exposto restou comprovado o superfaturamento, no valor de R$ 

122.978,66, data-base de abril de 2013, de responsabilidade do Sr. Inaldo Xavier S. 

Santos Jr., fiscal da obra, em solidariedade com a empresa Rovigo Sistemas 

Construtivos Ltda., os quais devem restituir os valores supracitados aos cofres 

municipais da Prefeitura Municipal de Cuiabá, sem prejuízo de eventual aplicação de 

multa proporcional ao erário. 

Também se sugere determinar à Secretaria Municipal de Trabalho e 

Desenvolvimento Econômico, que: 

 

 1ª) promova, em conjunto com a Secretaria Municipal de Obras Públicas, um le-
vantamento completo da obra do Centro Comercial Popular do Porto em relação 
aos boxes que foram danificados devidos as intempéries e que necessitam ser 
recuperados, identificando os responsáveis pelos reparos (se a Prefeitura, ou a 
empresa contratada), buscando uma solução definitiva que impeça a entrada 
das águas pluviais no ambiente interno da edificação. 

 

Ainda, permanecem as irregularidades mostradas na matriz de 

responsabilização anexa. 

 
 
É o Relatório. 
                     

 

       

Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Cuiabá, 06 de junho de 2016. 

                                          

 

         Bruno Ribeiro Marques               Aloísio Barros de Carvalho           Emerson Augusto de Campos 

         Auditor Público Externo       Auditor Público Externo       Auditor Público Externo – Supervisão   

         Matrícula 2031353            Matrícula 2027291                  Matrícula 2031604 
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Sr. Valdir Pereira Silva 

Ex-Pregoeiro Oficial da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

Irregularidade Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

GB 13: Licitação Grave 13. Ocorrência de 
irregularidades nos procedimentos licitató-
rios (Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; legis-
lação especifica do ente). 
 

Culposa. Realizar processo licitatório 
sem que houvesse as ART's de Elabora-
ção de Projetos. 

O ato de realizar o processo licita-
tório sem que houvesse as ART's, 
descumpre a alínea “a” do Art. 70 
da Lei nº. 5.194/66. 

É razoável afirmar que na pessoa de responsável pela 
fiscalização dos lances, o Pregoeiro, antes de abrir o 
Pregão, verificasse se os projetos estavam devidamente 
discriminados nos autos, com as responsabilizações 
devidamente individualizadas, o que se dá por meio das 
ARTs. 

 Ausência das ARTs dos Projetos: Estrutu-

ral de Estrutura Metálica e das Instalações 

Elétricas - Baixa Tensão -. 

Rubens Mauro R. Leite Jr. 

Ex-Diretor de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

Irregularidade Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

GB 13: Licitação Grave 13. Ocorrência de 
irregularidades nos procedimentos licitató-
rios (Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; legis-
lação especifica do ente). 
 

Culposa. Realizar processo licitatório 
sem que houvesse as ART's de elabora-
ção de Projetos. 
 

O ato de realizar o processo licita-
tório sem que houvesse as ART's, 
descumpre a alínea “a” do Art. 70 
da Lei nº. 5.194/66 

É razoável afirmar que o Presidente da CPL tinha consci-
ência da ilicitude do ato, visto que a ART é um documento 
essencial que define, para efeitos legais, o responsável 
técnico pelo serviço realizado.  Ausência das ARTs dos Projetos: Estrutu-

ral de Estrutura Metálica e das Instalações 
Elétricas - Baixa Tensão -. 
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Rubens Mauro R. Leite Jr. 

Ex-Diretor de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

Irregularidade Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

GB 13: Licitação Grave 13: Ocorrência de 
irregularidades nos procedimentos licitató-
rios (Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; legis-
lação especifica do ente). 

Culposa. Autorizar a abertura de proce-

dimento licitatório, cuja modalidade não 

poderia ser realizada através de pregão 

presencial. 

 

O Ex-Diretor de Compras e Licita-

ções da SMPF ao determinar o 

processo licitatório através da mo-

dalidade pregão, contrariou a Lei nº 

10.520/2002, pois é necessário que 

o objeto seja caracterizado como 

serviço comum para que possa ser 

licitado por pregão, caso que não 

se enquadra para a construção de 

obra. 

No ato da demanda e da autorização do processo licitató-

rio do Pregão nº 025/2013, era razoável ao Ex-Diretor de 

compras e Licitações da SMPF saber que a construção 

não se tratava de serviços comuns e que, portanto, é 

incompatível a modalidade de licitação pregão presencial, 

com o objeto licitado. 

 
 
Modalidade de licitação incompatível com o 
objeto a ser licitado (Item 1.1.1.4) 
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Sra. Juliana Martins Rocha 

Ex-Secretária Municipal de Planejamento e Finanças (SMPF) 

Irregularidade Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

GB 13: Licitação Grave 13: Ocorrência de 
irregularidades nos procedimentos licitató-
rios (Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; legis-
lação especifica do ente). 

Culposa. Autorizar a abertura de proce-
dimento licitatório, cuja modalidade não 
poderia ser realizada através de pregão 

presencial. 
 

A Ex-secretária Municipal de Plane-
jamento e Finanças ao determinar 
o processo licitatório através da 
modalidade pregão contrariou a Lei 
nº 10.520/2002, pois é necessário 
que o objeto seja caracterizado 
como serviço comum para que 
possa ser licitado por pregão, caso 
que não se enquadra para a cons-
trução de obra. 
 

No ato da demanda e da autorização do processo licitató-
rio do Pregão nº 025/2013, era razoável a Secretária 
Municipal de Planejamento e Finanças saber que cons-
trução não se trata de serviços comuns e que, portanto, é 
incompatível a modalidade de licitação pregão presencial 
com o objeto licitado. 
 
 

Modalidade de licitação incompatível com o 
objeto a ser licitado. 

Sr. Bruno Costa Rampini 

Ex-Procurador de Contratos e Patrimônio da Procuradoria Geral do Município 

Irregularidade Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

GB 13: Licitação Grave 13: Ocorrência de 
irregularidades nos procedimentos licitató-
rios (Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; legis-
lação especifica do ente). 

Culposa. Elaborar parecer não conclusi-
vo, limitando-se a citar parte do exposto 
no termo de referência, trechos da Lei nº. 
8.666/93 e da CF/88. 
 
. 
 

O parecer não conclusivo resultou 
na modalidade licitatória equivoca-
da. 

A Administração, embasada no parecer emitido pela Pro-
curadoria do Município, deu continuidade ao procedimen-
to licitatório cuja modalidade da licitação não era compatí-
vel com o objeto a ser licitado. Era de se esperar que a 
Assessoria jurídica tivesse posicionamento firme sobre a 
possibilidade ou não de se licitar por Pregão, eivando-me 
de posicionamentos vagos e imprecisos. 
 

Modalidade de licitação incompatível com o 
objeto a ser licitado. 
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Sr. Inaldo Xavier S. Santos Jr. 

Ex-Fiscal da Obra do Centro Comercial Popular 

Irregularidade Conduta Nexo de Causalidade Culpabilidade 

JB-02 (Itens 2.2.2.1.1 e 2.2.2.1.4 do 
Relatório preliminar) Pagamento de 
despesas referente a bens e serviços em 
valores superiores ao praticado no mercado 
e/ou superiores ao contratado – 
superfaturamento - (art. 37, caput da CF; 
art. 66 da Lei 8.666/1993).  
 

Culposa. Assinar as planilhas de medi-
ções, com quantidade de serviços supe-
riores ao executado em desconformidade 
com os serviços executados. 
 
 
 

Ao assinar as planilhas orçamentá-
rias com as quantidades de servi-
ços superiores em desconformida-
de com os serviços executados 
concorreu para que houvesse su-
perfaturamento, gerando assim 
prejuízo ao erário 
 

É possível afirmar que o fiscal da obra tinha conhecimen-
to que as quantidades estabelecidas nas planilhas orça-
mentárias eram superiores aquelas necessárias para a 
execução dos serviços. 
 

Superfaturamento Final calculado de R$ 
122.978,66. 
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